
 
 
 

 

                            
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
CGC/MF - 76.235.761/0001-94 - Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 

�FONE/FAX :  (43)-3538-8100 

PORTARIA N.º 15.038, DE 17 DE MAIO DE 2021.  

 

SÚMULA:  Determina a readaptação do servidor Pedro Henrique 
da Silva Sanches, Agente Comunitário de Saúde para a Clínica 
Municipal de Fisioterapia e dá outras providências. 
 
 
  

IONE ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita Municipal de Andirá, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

 

CONSIDERANDO o Ofício n.º 0183/2021 da Secretária Municipal de Saúde 

encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos, onde informou que o servidor 

Pedro Henrique da Silva Sanches, Agente Comunitário de Saúde, conforme solicitou o 

relatório médico pericial, a readaptação do servidor; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto do Servidor Público Municipal de 

Andirá, Lei Municipal nº 1.170/93; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º.  Determinar a readaptação do servidor Pedro Henrique da Silva Sanches 

para a Clínica Municipal de Fisioterapia a partir de 18/05/2021; 

 

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, 

em 17 de maio de 2021, 78º da Emancipação Política. 

 

 

 

 
IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal  
 


